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Acesso ao crédito para transferência 
de embriões

Introdução

Material de orientação para produtores de leite inscritos no 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), que contém 

informações básicas relativas ao acesso a financiamentos 

do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (Pronaf) para aquisição e transferência de embriões.

Este material visa orientar as instituições financeiras que 

operam o crédito rural no âmbito do Pronaf, as cooperativas de 

produtores, os veterinários, os sindicatos rurais, os laboratórios 

de produção de embriões, as secretarias municipais de 

agricultura e pecuária e a mídia em geral, em apoio à pecuária 

leiteira de cada município em todo o Brasil.

Em caso de dúvidas consulte o Ministério do Desenvolvimento 

Agrário e Agricultura Familiar (MDA):

Telefone: (61) 3276-4361

E-mail: ouvidoria@mda.gov.br 

www.gov.br/mda/pt-br
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O que é a Transferência de Embriões (TE)

A Transferência de Embriões (TE) emprega embriões produzidos através de 

Fertilização In Vitro (FIV), sendo amplamente utilizada na produção animal, 

especialmente em bovinos, para o melhoramento genético dos rebanhos.

O processo completo denomina-se PIVE (Produção In Vitro de Embriões - im-

agem 1) e envolve todas as etapas de sua produção, desde a coleta de oócitos 

(ou óvulos) de fêmeas (DOADORAS - item A) geneticamente superiores através 

do uso da ultrassonografia transvaginal, os quais são fertilizados em laboratório 

(FIV - item C) com sêmen sexado de touro geneticamente superior (item B), até 

a transferência dos embriões para “barrigas de aluguel” (RECEPTORAS - item D).

A transferência do embrião ocorre ao término do período de maturação em lab-

oratório (em torno de sete dias após a fertilização), quando os embriões são clas-

sificados, e aqueles viáveis envasados individualmente em palhetas plásticas, 

para serem congelados ou transferidos a fresco nas fêmeas RECEPTORAS.

Essas RECEPTORAS carregarão em seus ventres os embriões até o mo-

mento do nascimento dos bezerros.

Esse processo tem o potencial de permitir que uma DOADORA de alta capaci-

dade reprodutiva produza em torno de 20 embriões por ano, a serem gestados 

nos ventres de RECEPTORAS diversas.

Item A Item B

Item C

Item D

IMAGEM 1 - PRODUÇÃO IN VITRO DE EMBRIÕES
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Vantagens do uso da transferência de 
embriões (TE) para os pequenos e médios 
produtores
A importância mais ressaltada do uso da Transferência de Em-

briões é a possibilidade de acelerar o melhoramento genéti-

co do rebanho. O acesso a material genético de alta quali-

dade é garantido pela aquisição de embriões de boa origem. 

Como benefícios da TE com embriões PIVE, são apontados: 

Aceleração do melhoramento genético dos reban-

hos pela diminuição do intervalo entre gerações. 

Fêmeas DOADORAS muito jovens podem ser sub-

metidas à coleta de oócitos visando a produção de 

embriões desde que tenham famílias qualificadas..

Possibilidade de realizar comparações entre animais 

oriundos de diferentes acasalamentos com oócitos da 

mesma DOADORA, possibilitando a seleção mais rápi-

da dos animais mais rústicos e mais produtivos.

Maior controle de doenças na reprodução, uma vez 

que DOADORAS e RECEPTORAS requerem controle 

sanitário mais rígido.

Aumento do número de descendentes de vacas 

(DOADORAS) de maior potencial genético.

Obtenção de rebanho mais homogêneo com 

relação a produtividade individual, com o uso de 

embriões com grau de sangue desejado, diminuindo 

o descarte. Além disso, o manejo passa a ser facilita-

do uma vez que, com um rebanho mais homogêneo, 

as exigências de manejo serão semelhantes entre os 

indivíduos.

Além disso, o manejo passa a ser facilitado uma vez 

que, com um rebanho mais homogêneo, as exigên-

cias de manejo serão semelhantes entre os indivídu-

os.

Aceleração do melhoramento genético dos rebanhos 

rústicos, podendo-se alcançar com a Transferência 

de Embriões em uma geração a melhoria observada 

somente após várias gerações com o uso da insem-
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inação artificial. A Transferência de Embriões tem 

como principal vantagem a transformação genéti-

ca dos rebanhos. Um pequeno produtor consegue, 

em quatro anos, ter um animal tão bom quanto o de 

um selecionador de trinta anos ou mais. A TE tem o 

potencial de causar uma revolução na qualidade 

genética do rebanho.

Um pequeno produtor consegue, em quatro anos, 

ter animais tão bons quanto o de um selecionador de 

trintaanos ou mais. A TE tem o potencial de causar 

uma revolução na qualidade do rebanho de peque-

no porte.

A possibilidade de utilização de sêmen sexado para 

produção de fêmeas, oriundo de touros provados  

para a produção e qualidade do leite, reduzindo mui-

to o nascimento de machos.

Possibilidade de utilizar as DOADORAS mensalmente 

cerca de 3 a 4 embriões para a coleta de oócitos, ge-

rando em média três prenhezes por DOADORA por 

ciclo, o que significa que uma DOADORA potencial-

mente pode gerar entre 20 e 25 embriões ao longo 

do ano.
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Sobre as Doadoras e Receptoras

A Transferência de Embriões melhora a genética do rebanho 

e a aumentar a eficiência produtiva e reprodutiva da proprie-

dade. Cada DOADORA possui características próprias quanto 

a qualidade e quantidade de oócitos coletados, as quais são 

devidas a sua genética. Por isso as DOADORAS são animais 

pré-selecionados de acordo com critérios de melhoramento 

genético, e mantidos em ótimas condições sanitárias e nutri-

cionais.

Para a produção de embriões dentro desse programa, deverão 

ser utilizadas DOADORAS puras de origem (PO) registradas na 

respectiva associação de criadores da raça, que sejam partic-

ipantes de programa de melhoramento genético oficial e que 

apresentem ótimas características para leite e tipo leiteiro. O 

sêmen sexado utilizado para a produção dos embriões deve 

seguir as mesmas exigências das DOADORAS.

Pode-se obter a genética da DOADORA através da compra de em-

briões (a partir de coleta de oócitos por ultrassonografia transvag-

inal) ou pela compra de novilhas ou vacas de alto mérito genético. 

No caso de compra de novilhas ou vacas DOADORAS, deve-se 

seguir um rígido protocolo quanto à característica de sua genéti-

ca, sanitário e nutricional para garantir boa produção de oócitos.

Foto: Rômulo Nascimento
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Cuidados com as Receptoras

•	 As RECEPTORAS usadas no processo de PIVE 

devem ser saudáveis e possuir qualidades re-

produtivas testadas. A seleção das RECEPTORAS 

é etapa de extrema importância para o sucesso 

da Transferência de Embriões, exigindo atenção 

e atendimento a critérios técnicos para não haver 

efeitos negativos sobre os resultados.

•	 As RECEPTORAS devem ser púberes (ou seja, 

já terem apresentado cio pelo menos uma vez, o 

que ocorre ao redor de 15-20 meses dependen-

do do estado nutricional e da composição racial 

da fêmea).

•	 As RECEPTORAS devem ter boa nutrição 

(consumir pasto de boa qualidade e sal  

mineral adequado). Fêmeas que estiverem em 

lactação devem receber dieta conforme sua fase 

de produção. Para novilhas e fêmeas de corte, 

recomenda-se suplementação alimentar com 

concentrado (0,5% do peso vivo) pelo menos 30 

dias antes do início do protocolo hormonal para a 

sincronização do cio.

•	 As RECEPTORAS devem apresentar escore 

corporal entre 3 e 4. Animais magros (1 e 2) ou 

gordos (5) não devem ser utilizados no programa 

de Transferência de Embriões.

•	 As RECEPTORAS devem ser LIVRES de bruce-

lose e tuberculose, o que deve ser atestado com 

testes específicos para essas doenças oferecidos 

pela rede credenciada oficial de médicos veter-

inários de cada Estado.

•	 As RECEPTORAS devem ter parido há pelo 

menos 60 dias antes da implantação de um novo 

embrião.

•	 Vacas em produção de leite são piores RE-

CEPTORAS do que novilhas ou fêmeas de corte, 

especialmente as de alta produção leiteira, dev-

ido ao gasto energético demandado pela pro-

dução de leite que pode afetar a gestação nas 

suas fases iniciais.
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•	 Fêmeas que já foram inseminadas ou coloca-

das em monta natural, e que não emprenharam, 

não devem ser utilizadas para a implantação de 

embriões. Também não devem ser utilizadas RE-

CEPTORAS que já receberam três embriões em se-

quência e não emprenharam.

•	 Para a seleção adequada das RECEPTORAS 

deve-se realizar o exame de ultrassonografia para 

avaliar as condições de útero, ovários e cérvix. Um 

veterinário especialista em reprodução bovina pode 

realizar esse exame facilmente.

•	 Vacinações e aplicação de medicamentos para 

controle de endo e ectoparasitas devem ser feitos 

nas RECEPTORAS antes do início do protocolo hor-

monal para a sincronização do cio.

•	 O uso de vacinas reprodutivas (que podem incluir lep-

tospira, parainfluenza, campylobacter, BVDV, IBR e BVD) são 

recomendadas nas DOADORAS e RECEPTORAS de acordo 

com instruções dos laboratórios produtores de embriões.

•	 RECEPTORAS devem ser isoladas de Touros pelo 

menos 60 dias antes do início do protocolo, para evitar pr-

enhezes indesejadas e confusões de registro.

•	 Alterações bruscas na dieta, assim como o 

uso excessivo de ureia na alimentação, podem 

diminuir a taxa de concepção e de prenhez.

•	 O manejo nutricional preventivo deve ga-

rantir que as RECEPTORAS não percam peso 

durante a gestação e após o parto. Exemplos 

desse tipo de manejo durante a gestação são 

a suplementação a pasto com concentrado 

(0,5% do peso vivo) ou com sal proteinado.

•	 Para aumentar as chances de sucesso da 

Transferência de Embriões, deve-se atentar 

para o fato de que a alimentação e a sanidade 

são bases fundamentais da pecuária. A melhoria 

genética pode não resultar em aumento da pro-

dução e renda se não for garantida alimentação 

de qualidade e quantidade suficiente, além do 

manejo sanitário correto. Animais de maior po-

tencial genéticomerecem maior atenção nutri-

cional e sanitária.

•	 A sincronização do cio das RECEPTORAS, 

através do uso de hormônios aplicados em dias 

e horários predeterminados, ajuda a organizar a 

logística da operação de Transferência de Em-
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briões. Se esse processo for feito com atenção e 

objetividade, uma boa quantidade de embriões 

pode ser transferida no mesmo dia, o diagnóstico 

de prenhez poderá ser realizado aos 30-45 dias e 

um novo ciclo pode ser iniciado com aqueles an-

imais que não se tornaram prenhes. Isso agiliza e 

otimiza o trabalho de Transferência de Embriões.

•	 É preciso ter cuidado com a quantidade de 

embriões transferidos em cada ciclo, e conse-

quentemente de animais nascidos, levando em 

consideração o planejamento de uso e/ou ven-

da de animais, para que o excesso de animais em 

fase de recria não acarrete problemas financei-

ros.

•	 É necessário cautela para não aumentar muito 

a homogeneidade genética do rebanho (também 

chamada de endogamia), para que a diversidade 

genética não seja continuamente reduzida. A di-

versidade genética é a base da resistência às ad-

versidades do ambiente.

•	 O laboratório para a produção de embriões 

deve estar credenciado junto ao Ministério da 

Agricultura e Pecuária (MAPA).
Foto: Rômulo Nascimento
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MODALIDADE INDIVIDUAL 

Finalidade: aquisição de embriões, bem como os serviços necessários 

para a transferência destes para RECEPTORAS  

TAXA EFETIVA DE JUROS: 3% ao ano 

LIMITE DE CRÉDITO:  

R$ 250.000,00 por ano agrícola 

PRAZO DE REEMBOLSO:  

até 8 anos, incluindo período de carência de até 3 anos.

Crédito Rural no Pronaf Mais Alimentos

MODALIDADE COLETIVA - VIA COOPERATIVA 

As cooperativas poderão obter financiamentos junto às instituições 

financeiras, para atender diretamente aos seus cooperados, em proje-

tos de investimentos destinados à transferência de embriões: 
 

TAXA EFETIVA DE JUROS: 6% ao ano
 

LIMITES DE CRÉDITO:  

até R$ 8 milhões por operação,  

respeitando o limite individual de R$ 30 mil por associado com 

CAF-Pronaf ativo
 

PRAZO DE REEMBOLSO: 

até 8 anos, incluindo um período de carência de até 3 anos.

As condições específicas de financiamento para rápi-

do melhoramento genético na linha de investimento do 

Pronaf Mais Alimentos são:

Foto: Rômulo Nascimento
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1. Cadastro no CAF-Pronaf – Individual

O agricultor familiar precisa estar cadastrado no Cadastro Na-

cional da Agricultura Familiar (CAF-Pronaf). Esse cadastro é uma 

condição básica para o enquadramento nas linhas de crédito 

do Pronaf. O cadastro pode ser realizado no órgão estadual de 

assistência técnica e extensão rural (Emater ou similar) ou em 

sindicatos de produtores rurais e prefeituras credenciadas.

Critérios de enquadramento no CAF-Pronaf:

•	 A área do estabelecimento deve ser de até 4 módulos fiscais.

•	 A força de trabalho familiar empregada no processo produ-

tivo e de geração de renda deve ser maior que a força de tra-

balho externa.

•	 A gestão do estabelecimento deve ser estritamente familiar.

•	 A renda proveniente da exploração do estabelecimento deve 

ser igual ou superior àquela auferida fora do estabelecimento.

•	 A renda bruta anual da família deve ser de até R$ 500 mil. 

Procedimento para acesso ao financiamento

CADASTRO NO CAF-PRONAF

INDIVIDUAL

CADASTRO NO CAF-PRONAF

COOPERATIVAS

ELABORAÇÃO DE 

PROJETO TÉCNICO

ESCOLHA 

DO BANCO

Para acessar essa linha de financiamento, o agricultor familiar 

deve seguir alguns passos essenciais:

Para mais informações sobre os passos 

descritos abaixo, acesse o QR Code ao lado 

ou clique aqui.

https://www.gov.br/mda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas-projetos-acoes-obras-e-atividades/cadastro-nacional-da-agricultura-familiar/como-obter-o-caf
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(no cálculo da renda bruta anual, é realizado um rebate de 30% 

sobre a parcela do valor oriundo da atividade leiteira).

2. Cadastro no CAF-Pronaf – Cooperativas

•	 Para os casos em que uma cooperativa de produtores queira 

acessar diretamente o crédito e repassar para um conjunto de 

cooperados, a cooperativa também deve estar cadastrada no 

CAF-Pronaf.

•	 A cooperativa interessada deverá apresentar a relação 

completa com dados individuais dos produtores atendidos. É 

necessário que, pelo menos, 75% dos seus associados pos-

suam CAF-Pronaf.

3. Elaboração de Projeto Técnico

Com o apoio de técnicos especializados, o agricultor familiar deve for-

necer informações de diagnóstico de sua atividade produtiva, a relação 

dos itens que serão financiados e a perspectiva do aumento de sua pro-

dução, de forma que seja evidenciado a viabilidade técnica e econômi-

ca da proposta de investimento.

Nesta fase, as cooperativas de produtores, as entidades públicas de 

assistência técnica e extensão rural ou, ainda, outras entidades asso-

ciativas ou representativas podem auxiliar os agricultores familiares 

na elaboração destes projetos, utilizando o seu corpo de profissio-

nais. Para facilitar a elaboração do projeto, é fornecido um modelo 

para obtenção de informações na próxima seção desta cartilha.

A assistência técnica é importante não apenas para a elaboração 

do projeto, mas também para o acompanhamento das atividades 

financiadas. Vale destacar que até 2% do valor financiado poderá 

ser destinado à remuneração da assistência técnica como parte do 

financiamento.

Para a modalidade de acesso coletivo à crédito via coop-

erativa, deve-se apresentar as mesmas informações solicita-

das para a modalidade individual (diagnóstico, itens financiados, 

perspectiva de aumento da produção), de forma que seja ev-

idenciado a viabilidade técnica e econômica da propos-

ta de investimento para cada um dos cooperados ben-

Procure uma entidade pública 
ou privada autorizada a emitir CAF,
consulte no QRCode ao lado ou 
clicando aqui a relação de entidades.

Onde solicitar sua 
inscrição no CAF?

https://smap4.mda.gov.br/ConsultaCED/Interfaces/FormPesquisaPorRegiao
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eficiados. Deve-se discriminar os itens, respeitando o limite 

individual de R$ 50 mil por associado, neste caso, via cooperativa. 

 

4. Escolha do Banco

O agricultor familiar ou a cooperativa devem escolher uma institu-

ição financeira que opere com as linhas de crédito do Pronaf para 

submissão do projeto técnico para análise. Além do CAF-Pronaf e do 

projeto técnico, o agricultor familiar ou a cooperativa devem apre-

sentar documentações adicionais que forem exigidas pela instituição 

financeira. É importante ter em mente que se trata de uma operação 

de crédito e, portanto, a idoneidade financeira do agricultor familiar 

ou cooperativa serão analisadas, bem como será avaliada sua ca-

pacidade de pagamento.

As principais instituições financeiras que operam o crédito rural do Pronaf são 

Banco do Brasil, Banco da Amazônia, Banco do Nordeste, Caixa Econômica 

Federal, Banrisul, Sicredi, Sicoob, Cresol, entre outras.

Dúvidas sobre o crédito?

Envie um e-mail para pronaf@mda.gov.br 

ou ligue (61) 3218-2603.

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

Secretaria de Abastecimento, Cooperativismo e Soberania Alimentar – SEAB

Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia – SAF

mailto:pronaf%40mda.gov.br?subject=
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Formulário Modelo/Roteiro de informações 
necessárias para serem obtidas de cada 
Produtor interessado 
Objetivo: Este modelo é um roteiro criado para facilitar a elabo-

ração do projeto técnico requerido pelo Manual de Crédito Rural 

(MCR). Pode auxiliar os produtores e cooperativas de produtores 

de leite e outras entidades a atender aos requisitos necessários 

para a realização de operações de crédito para investimentos jun-

to às instituições financeiras que operam crédito rural no âmbito 

do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(Pronaf}, especificamente para projetos de transferência de em-

briões para melhoramento genético do gado de leite.

Observações a serem consideradas na elaboração de Projeto 

Técnico ou de Proposta Simplificada de Crédito para Trans-

ferência de Embriões:

1. Observação sobre a aquisição do “pacote tec-

nológico”:

•	 A aquisição de “embriões” deve englobar: 

•	Aquisição da genética (aspirações de oócitos de DOADORAS 

por ultrassonografia transvaginal de novilhas/vacas de alto valor 

genético e de boa procedência para serem as DOADORAS);

•	Serviço de produção dos embriões em laboratório credencia-

do junto ao MAPA e com uso de sêmen sexado de qualidade genéti-

ca comprovada;

•	Serviço de transferência do embrião para a RECEPTORA, 

•	Serviço de diagnóstico precoce de gestação entre 30 a 

40 dias após a TE e sexagem a cerca de 60 dias de gestação. 

•	 Mesmo com o embrião sendo produzido com sêmen sexa-

do, para gerar grande maioridade fêmeas, podem ocorrer nas-

cimentos de machos. O percentual observado de nascimento 

de machos gira em torno de 12%.

•	 Vantagens técnicas e financeiras poderão ocorrer em 

benefício do Produtor quando a aquisição do “pacote tec-

nológico” de Transferência de Embriões ocorrer com a me-

diação de uma Cooperativa de Produtores, devido às eventuais 

negociações a serem efetuadas em maiores quantidades.
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•	 Todos os procedimentos deverão ser feitos com a con-

tratação de serviço, apoio e orientação de Veterinário e/ou 

Laboratório credenciado junto ao MAPA, sendo possíveis as 

modalidades de embriões a fresco, congelados (DTs) ou vitrifi-

cados.

2. Recomendação geral sobre o número de em-

briões a financiar:

•	 O número de embriões a serem requisitados em financia-

mento deve ser de, no máximo, 70% (setenta por cento) do re-

banho de fêmeas que estarão aptas como RECEPTORAS em 

até 6 meses.

•	 O número mínimo de embriões por etapa do projeto não 

deve ser inferior a 15(quinze}, para viabilizar os custos logísticos 

da operação.

•	 Com apoio do Veterinário autônomo, do Laboratório con-

tratado ou da Cooperativa de Produtores, as RECEPTORAS 

deverão ser preparadas e submetidas ao protocolo de sin-

cronização do cio para o primeiro ciclo de transferências. De-

pois da confirmação das prenhezes, as RECEPTORAS rema-

nescentes que não emprenharem deverão ser submetidas a 

novo ciclo de sincronização do cio e transferência de embriões, 

em intervalo de tempo indicado pelo veterinário. Após a segun-

da tentativa, as RECEPTORAS que não emprenharem poderão: 

i. ser submetidas a uma terceira e última tentativa, ii. voltarem 

para a reprodução por inseminação artificial ou monta natural 

ou iii. serem descartadas para abate, sempre ouvida a orien-

tação do Veterinário responsável.

•	 Com essa lógica, o número de embriões necessário para 

cada ano em diferentes etapas é possível de ser utilizado na 

propriedade, poderá ser facilmente estimado.

3. Simulação / estimativa do número de embriões 

versus produção de prenhezes

1.	 Rebanho com 50 fêmeas adultas aptas para a reprodução a 

serem preparadas para o primeiro ciclo de transferência.

2.	Consideradas 70%, 35 RECEPTORAS deverão estar aptas 

para transferência dos embriões no período de até 6 meses.

3.	Preparação de pelo menos 20 RECEPTORAS com o proto-

colo hormonal para a sincronização do cio para cada etapa.

4.	Transferência de embriões para no mínimo 20 RECEPTORAS 

aptas, em cada etapa.

5.	A confirmação de gestação aos 30-45 dias após a 
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primeira transferência é estimada, podendo resultar em 

cerca de 30 a 35 por cento de RECEPTORAS prenhas. 

6.	As receptoras restantes, vazias, poderão ser preparadas 

para uma segunda etapa de transferência.

7.	 Para uma segunda etapa deveriam restar por hipótese, 

pelo menos em torno mínimo de 20 receptoras utilizando-se 

também as que ficaram vazias da primeira etapa.

8.	Consideradas 80% dessas receptoras aptas para receberem 

embriões, com o protocolo hormonal para sincronização do 

cio. Verificando, teremos o mínimo dessa segunda etapa.

9.	A segunda etapa precisaria então de 8 embriões /Trans-

ferência de embriões para o mínimo proferido de RECEPTO-

RAS.

10.	 A confirmação de gestação aos 30-45 dias após a 

segunda transferência  pode  resultar  de  30  a  35%  de  

RECEPTORAS prenhas. 

11.	 Assim, ao final de dois ciclos de transferência de em-

briões, resultarão RECEPTORAS prenhas e vazias. Essas últi-

mas devem voltar para a reprodução por inseminação artificial 

ou monta natural, ou serem descartadas para abate.

Acesse o Formulário Modelo/Roteiro 

de informações necessárias para 

serem obtidas de cada Produtor 

interessado no QR Code abaixo ou 

em anexo a seguir.

12.	 Após a confirmação da prenhez aos 30-45 dias pós trans-

ferência, ainda podem ocorrer perdas embrionárias entre 10 e 

15%. Essas perdas são reduzidas quando os cuidados com o 

bem-estar animal, manejo, sanidade e nutrição das RECEPTO-

RAS são observados.

13.	 Oriente-se completamente e siga as instruções do Veter-

inário especializado dos Laboratórios que produzem embriões.



 
 

 

Crédito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
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Formulário Modelo para Transferência de 
Embriões do Gado de Leite 

Para auxiliar o preenchimento, seguir instruções da cartilha  
 

1. Informações do Produtor 

Nome  

CPF  

Denominação do 
imóvel 

 

Localização  

Demais 
informações 

 

2. Detalhes do Financiamento 

A) Itens financiados 

Descritivo Valor total orçado por embriões e serviços 
correlatos (R$) 

1   

2   

3   

4   

5   

Total de investimento (R$)  

B) Cronograma de desembolso 

Ano Principal Juros Total 

2028    
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2029    

2030    

2031    

2032    

Total Geral (R$)  

3. Garantias oferecidas 

 

4. Informações do Financiamento 

Enquadramento 
Agricultura 
Familiar 

 

Atividade a ser 
Beneficiada 

 

Aplicação do 
Crédito 

 

Valor do 
Investimento (R$) 

 

Valor Financiado 
(R$) 

 Recurso próprio (R$) 
 

 

Juros a.a. 
 

Variável para a 
modalidade individual 
ou coletiva 

Prazo total 8 anos 

Carência 3 anos (36 meses) Periodicidade de 
parcelas 

Anual após 36 meses 

5. Processo de Transferência de embriões 
Dados das transferências 

Raça / Grau de 
sangue do produto 
a ser produzido: 
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Quantidade de 
fêmeas (em 6 
meses) 
disponibilizados 
para Transferência 
de Embrião 

 

Quantidade de 
Embriões 
Projetados para 
transferência: 

 

6. Rebanho Bovino - Fêmeas 

Categoria Nº de cabeças Observações 

Total Em lactação 

Vacas Secas ou em 
lactação 

   

Fêmeas de 0 à 12 
meses 

   

Fêmeas de 13 à 21 
meses 

   

Fêmeas de mais de 
21 meses 

   

Total de Fêmeas    

7. Áreas da propriedade - Estimativa 

Ocupação Quantidade (Ha) Observações 

Pastagem   

Capim de corte   

Canavial   

Plantio de milho/ 
sorgo 

  

Outras áreas   

Total   

8. Benfeitorias da propriedade 
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Curral de manejo  

Cochos de trato  

Local de ordenha e 
resfriador 

 

Água de uso geral 
(gado e limpeza) 

 

9. Histórico de produção e receita de leite 

Ano 
 

Qtde. (Kg) Receita bruta anual 
(R$) 

Observações 

2023    

2024    

2025    

Produção Anual de Leite Prevista – Após X fêmeas com melhoramento genético estando em 
lactação 

2028    

2029    

10. Resultado financeiro esperado - Capacidade de pagamento 

Entrada de Caixa 
(R$) 

Receitas da atividade  

Recursos do 
financiamento 

 

Recursos próprios  

Soma das entradas  

Saída de Caixa (R$) Despesas de custeio 
da atividade 

 

Investimentos 
(referente aos 
embriões financiados) 

 

Soma das saídas  

Resultado/ Capacidade 
de pagamento 
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Resultado da 
atividade 
financiada* 
* Após dos animais 
melhorados entrarem 
em lactação (em torno 
de 42 meses incluindo o 
período de gestação) 

Produção de leite  

Valor patrimonial 
agregado (R$) 

 

Valor patrimonial 
agregado (animais) 

 

11. Outras observações importantes 

 

12. Por ser expressão da verdade, ratificamos todos os dados declarados neste 
formulário e declaramos que foram coletados em verificação no local e por 

históricos declarados 

Cidade  Data  

Assinatura do 
Cliente/ produtor 

 

  



 
 

 

Crédito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar para Transferência de Embriões do Gado de Leite 

 

   

   

 

Verificação de Conformidades Técnicas 

Preenchimento exclusivo do Médico Veterinário ou Técnico 

13. Verificação de conformidades técnicas 
Para utilização do médico veterinário 

Item de verificação Em conformidade Não conformidade 

Conforto e higiene das instalações   

Protocolo adequado de cuidados com a cria – 
umbigo e colostro 

  

Avaliação do desempenho da bezerra para 
desmame 

  

Critério de separação de lotes de recria   

Fornecimento de concentrado para animais 
jovens 

  

Critério de liberação de novilhas para reprodução   

Protocolo e procedimento de secagem de vacas   

Manejo de pré-parto   

Suplementação mineral do rebanho   

Estratégia nutricional para período seco   

Calendário Sanitário   

Protocolo para tratamento das principais doenças   

Manejo reprodutivo do rebanho   

OUTRAS OBSERVAÇÕES PERTINENTES   

14. Declaro que o produtor _________________ tem as condições técnicas 
sálticas para solicitar crédito do Pronaf para a transferência de _________ 

embriões 

Médico Veterinário 
- CRMV 
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_____________________________________________________________________________________________ 

Atualização MCR nº 730, de 12 de julho de 2024 

TÍTULO : CRÉDITO RURAL 1 

CAPÍTULO : Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - 10 

SEÇÃO : Créditos de Investimento (Pronaf Mais Alimentos) - 5 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

1 - Os créditos de investimento de que trata esta Seção: (Res CMN 4.889 art 1º; Res CMN 5.151 art 4º e art 11) 

a) devem ser concedidos mediante apresentação de projeto técnico, o qual poderá ser substituído, a critério da 

instituição financeira, por proposta simplificada de crédito, desde que as inversões programadas envolvam 

técnicas simples e bem assimiladas pelos agricultores da região ou se trate de crédito destinado à ampliação 

dos investimentos já financiados; (Res CMN 4.889 art 1º) 

b) destinam-se a promover o aumento da produção e da produtividade e a redução dos custos de produção, 

visando a elevação da renda da família produtora rural; (Res CMN 4.889 art 1º) 

c) estão restritos ao financiamento de itens diretamente relacionados com a implantação, ampliação ou 

modernização da estrutura das atividades de produção, de armazenagem, de transporte ou de serviços 

agropecuários ou não agropecuários, no estabelecimento rural ou em áreas comunitárias rurais próximas, 

sendo também passível de financiamento a construção ou reforma de moradias no imóvel rural, a 

regularização fundiária do imóvel rural e a aquisição de equipamentos e de programas de informática 

voltados para melhoria da gestão dos empreendimentos rurais, de acordo com projetos técnicos específicos; 

(Res CMN 5.151 art 4º) (*) 

d) podem ser utilizados para aquisição isolada de matrizes, reprodutores, animais de serviço, sêmen, óvulos e 

embriões, devendo ser comprovado no projeto ou proposta que os demais fatores necessários ao bom 

desempenho da exploração, especialmente, alimentação e fornecimento de água, instalações, mão de obra e 

equipamentos, são suficientes; (Res CMN 4.889 art 1º) 

e) revogada. (Res CMN 5.151 art 11) (*) 

2 - Os créditos de investimento de que trata esta Seção observarão os seguintes prazos de reembolso: (Res CMN 

4.889 art 1º; Res CMN 4.914 art 4º) 

a) até 5 (cinco) anos para a aquisição de caminhonetes de carga e motocicletas adaptadas à atividade rural; (Res 

CMN 4.889 art 1º) 

b) até 7 (sete) anos, com prazo de carência de até 14 (catorze) meses, para aquisição de tratores e implementos 

associados, colheitadeiras e suas plataformas de corte, assim como máquinas agrícolas autopropelidas para 

pulverização e adubação; (Res CMN 4.889 art 1º) 

c) até 8 (oito) anos, incluídos até 3 (três) anos de carência para aquisição isolada de matrizes, reprodutores, 

animais de serviço, sêmen, óvulos e embriões; (Res CMN 4.914 art 4º) 

d) até 10 (dez) anos, incluídos até 3 (três) anos de carência, para os demais itens financiáveis. (Res CMN 4.914 

art 4º) 

3 - O financiamento de aquisição de tratores e implementos associados, colheitadeiras e suas plataformas de corte, 

assim como máquinas agrícolas autopropelidas para pulverização e adubação, quando relacionados aos 

empreendimentos e finalidades abaixo, deverá observar o encargo financeiro definido para os demais 

empreendimentos e finalidades, conforme item 5 do Crédito de Investimento - Pronaf Mais Alimentos (MCR 10-

5) da Tabela 1 do MCR 7-6: (Res CMN 5.024 art 5º e 20) 

a) revogada; (Res CMN 5.024 art 20) 

b) revogada; (Res CMN 5.024 art 20) 

c) revogada; (Res CMN 5.024 art 20) 

d) aquisição e instalação de estruturas de cultivo protegido, inclusive os equipamentos de automação para esses 

cultivos; (Res CMN 5.024 art 5º) 

e) construção de silos, ampliação e construção de armazéns destinados à guarda de grãos, frutas, tubérculos, 

bulbos, hortaliças e fibras; (Res CMN 5.024 art 5º) 

f) aquisição de tanques de resfriamento de leite e ordenhadeiras; (Res CMN 5.024 art 5º) 

g) revogada; (Res CMN 5.024 art 20) 

h) aquicultura e pesca. (Res CMN 5.024 art 5º) 

4 - As instituições financeiras ficam autorizadas, a seu critério, a efetuar a individualização das operações grupais e 

coletivas de investimento do Grupo "C" do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(Pronaf). (Res CMN 4.889 art 1º) 

5 - Revogado. (Res CMN 5.151 art 11)  (*) 

 

mathews.lopes
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